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Ofício ns 739l2OZg
Gabinete do Prefeito
Ref.: Pedido de lnformação ne 10 e ns 1112023 - CJR

Senhor Presid

Apraz-me cumprim r Vossa Excelência nesta oportunidade,

aproveitando o ensejo para encam

epígrafe, conforme docu mentação

har as informações solicitadas no Ofício em

itida pelo Departamento de Contabilidade.

Certo de poder conta r

peculiar, apresento votos de eleva

om a costumeira compreensão que lhe é

estima e distinta consideração.

Ao Excelentíssimo Senhor
Airton Benedito Domingues de
Presidente da Câmara Municlpal d Estâ ncia de Socorro/SP

nete do Prefeito
9 3855.9665 - e-mail: ga binete@socorro.sp.gov. br
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Ofício N" 0045/2 Oz3lSEÍAz
Assunto: Resposta Pedido de lnformação ne LOlzO2l

ExcelentÍssimo Senhor Josué Ricaqdo Lopes

Prefeito Municipal

Socorro, 02 de ju nho de 2023.

sendo assim tal medida é considerada renúncia de

Excelentíssímo Senhor,

Visando atender ao Pedido de ne Lo/2O23, de autoria da Comissão de

Justiça e Redação, a qual solicita complementares sobre o Projeto de Lei ne

26/2023, que concede isenção do IPTU a portadores de TEA - Transtorno do Espectro Autista,

informo o segu inte:

1.O projeto apresenta isenção de

receita?

R: Sim, é considerada renúnciâ de rêce , tendo em vista que incentivos ou benefícios como

isenção, anistia e remissão, são enq como renúncia de receita.

2. Com a aprovação do referido qual seria o impacto orçamentário que tal medida

acarretaÍia no município?

Atenciosa mente,

Secretaria Municipal de Fazenda

R: Tal impacto não é possível de ser mensurado, tendo em vista a Prefeitura não possuir a



dÊr. PrêÍertu'o MuniciDol cio.l$ rstAncio de Socorro

ofício N" 0046/2 oz3lsEFAZ

Assunto: Resposta de lnÍormação ne 11/ 02t

Excelentíssimo Senhor Josué Rica

PreÍeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Visando atender ao Pedido de I

José de Faria, o qual solicita

que institui o Programa Municipal de

seguinte:

da Rede Municipal de Ensino, inÍormo o

1. Há prêvisão orçamentáría para a

Rede Municipal de Ensino?

do programa municipal de Monitoramento da

R: Não, não há previsão orça para a instalação do programa municipal de

Monitoramento da Rede Municipal de no.

Z. Qual o custo paÍa manter um armado em cada escola?

R: O Prefeitura não possui informações conseguir chegar ao valor do custo solicitado.

Sem mais subscreve, com de elevada estima e distinta consideração.

Atênciosamente,

LU MARTINS DA

Diretor de

Municipal de Fazenda

Socorro, 02 de junho de 2023

do Lopes

rmações ne !/2023, de autoria do Vereador Marcelo

complementares sobre o Projeto de Lei ns 24/2023,


